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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO

uso das atribuições que lhe conferem a Lei no 2.713 de 28 de dezembro de 2001, o Decreto no

39.12512018 de 14 de junho de 2018 e a Ponaria,/IPAAM,iNI"070 DE 06 de Maio de 2019. que

expede o presente Certificado de Registro de Pesca.

INTERESsADo: Orlando Perico Jr.

EMBARCAÇÀo: "MÀRCoPoLo"

ENDEREÇo PARA ConnrspoxoÊxcrl: Rua Baráo dó lndaiá, no 1025, Flores, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 074.060.688-32 lNscRIÇÃo ESrÀDUAL:

F'oxo: (92) 98197-2324 Frx:

CóDrcoDoMutrIcÍpro:l0í2 PRocESSoNe:117651202246

ArrvrDADE: Transportar e hospedar pescadores amadores esportivos e recreativos no
Estado do Amazonas.

LocllrznçÃo/Ànra on lrnq.xcÊxcrl: Estado do Amazonas, incluindo a Reserva de
Desenvolvimento Sustentável Uatumã, obedecendo às restrições e/ou condições deste
CRP.

Ponro: Médio 111 a20 pescadorês)

Cnrnconrl: Pesca Esportiva e Recreativa

PRÂzo DE VAI,rnloo: 01 Ano

j@:
. Este Certificado de Regislro de Pesca está sendo concedido com anuência da Secretaria de Estado do Meio

Ambiente - SEMA, conforme Parecer Técnico/SEMA N" 020/2022 - Núcleo de Pesca.
o Este Certificado de Registro é composto de 12 restrições e/ou coldições constantes no verso. cujo não

cumprimento/âtendimento sujeitará a sua invalidação e/ou as penalidades previstas em normas.
o Este Certificado de Registro deye permanecer na embarcação e exposta de forma visível (lienre e verso).
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dest4 deverá ser de forma integral (fiente e verso)

Manaus,

Rosa Ma Geissler Juliano Marcos te de Souza
ecnrcâ Diretor ente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.àom/@ipaamam
f acebook.com/@ipaamAM

GOVERNO DO ESTADO

llabinete@ipaam.am. gov.br

F one:(92\ 2123-6721 I 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

lnstituto dê Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

ireto

CERTIFICADO DE REGISTRO DE PESCA _ C.R.P N" OO3/11-10



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALID{)E DESTf, CERTIFICADO - C.R.P. N" OO3/T1.10

l. O presenle CERTIFICADO está sendo concedido com base nas informaçô€s constantes no cadastro modelo preenchido e ânexo ao
Processo N" I 1765/2022-46 ro IPAAM.

2. DentÍo do prazo de validade deste CERTIFICADO. o interessado devêni requeÍeÍ ao IPAAM a sua Íenovaçâo.
3. Este CERTIFICADO nào dispensa e nem substitui nenhum documônto exigido pelas legislações FedeÍal. Estaduâl e Municipal.
4 O nâo cumprimento da Lei Estadual n'2.?13,2001 de Proteção à Fâuna Aquática e Lei Complem€ntar Estadual no 532007. qüe inslilui o

Sistema Estadual de Unidades de Conservâção implica em multa e apreensao do equipamento de pesca e do pescado.

5. E proibida a atividade de caça. conforme a Lei Fedeml n.'9605/1998.
6. Ficam proibidâs as atividades de Pesca Esportiva e Recreâliva em TeÍas Indigenas e Unidades de Conservaçâo Federal. Estadual e

Municipal, bem como áÍea de AcoÍdos de Pesca. áreas de assenlamento do INCRA e âreas de uso tmdicional de comunidades ribejrinhas.
quilombolas. indígenas e exirativista§, sem a autorizaçâo da(s) autoridade(s) competente(s) e consultas às comunidades potencialmente
afetadas. nos termos da Convençào n' 169 da OIT e Decreto Federal n'5.051/2004;

7. Obedeser aos Decretos Estaduais no 19.125/201E. que Íegulamenta a pesca âmadora no Estado do Amazonas e n'31 151/2011. que

disciplina â pesca nÂ área da Bacia do Rio NegÍo.
8. DâÍ destino Íinal adequado aos residuos gemdos pela alividade.
9. ApresentaÍ. no final da tempomda de Pesca Amadora. Diário de Bordo conforme PortaÍia IPAAM N'070/2019i
10 Apresentar nâ renovação deste CRP. Plâno de Trabâlho conforme Portaria IPÀAM No 070/2019.
I l. Apresentâr, no prazo de 30 (trinta) dias. cópia do comprovante ou requerimento de Cadastro oo Ministério do Turismo CADASTUR.

12 As regrâs parâ a Pesca Esportiva na RDS do Uatumã" as quais foram elabomdas de forma participativa enlÍe comunidades e órgáo gestor.

conforme descrito abaixoi
x. Rêgrrs g.Íâis prx| pesc. rsportira í, RDS t rtumi
12.1.I O periodo de Pesca EspoÍiva inicianí no dia 15 de agosto e finalizaú ío dia 15 de dezembro. Exceto pam as pousâdas comunitárias. que

poderâo receber os luristas o ano inteiro.

12.1.2 HoÍário permitido para a prática ds pesca espoíiva do tucunaÍó:

i) Polo 0l e02das05às 17h

ii) Polo 0l das 05h às 18 h.

Obs.r Proibido que os piloteiros túnsitem após as I9r00.

12.l.l Em áÍeas de tabuleiros. apescaesponiva podem acontecer somente até as 17 h (pólo 1e 2) e até 16 h (polo 3) pam deixaro tabuleiro livre
paÍâ â subidâ dos quelônios. (Locâis de labuleiÍos: Bela Visla: CaÍabá; MâÍacarana: Bocâ do ArÍoizal, Boca do Mutunquara. ilha do Lago

do Varacamn6)

I 2 L 4 E recomendado q ue todâ embarcação (bârco-holel ) contíâte morâdor da Íeserva. seja como guiâ, piloteiro ou cozinheirâ.

I2.l.sNão havendo moradoÍes disponiveis para trâbalhar com turismo. poderá ser utilizada mão de obrâ extemai assim como no caso de

equipamentos (embarcações, motor. etc).

12.1.6 As pousadas e barco-hotéis deverào identificar suas voadeiras seja por meio de adesivo ou bandeira com Íome das respectivas empíesas.

12.1.7 Toda embaÍcâção que trafegar dürante a noite deveÍá leÍ luzes de sinalizâção.

12.1.8 ReduziÍ a velocidade do motor das voadeiras ao passar nos portos das casas dos morâdoÍes da RDS do Uatumâ.

12.1.9 É obrigatória a retimda do lixo produzido nâ área da RDS do Uatumà e em seu entomo, com destinação adequada.

12.l.l0 Sâo proibidos o consumo e o fomecimenlo de animâis silvestres nos barcos hotéis e nas refeiçõôs nas pousadas.

12.1.1I Requisito pam seÍ piloteiro de pesca esportiva: ser morador conforme as r€gms do plano de gestão: estaÍ associâdo e em dia conr â

associação-mâe; ter pelo menos uma capacitaçáo ou ler experiênciâ em pousadâ comunitíria da RDS do Uatumà.

12.2 Àcesso r uíidâde de corservrçIo
12.2.1 Parâ entEda das embarcações na RDS do Uatumâ:

i) Ao enlrar nâ RDS do Uâtumã via Balbina às embârcações deveÍão reâlizff obrigatoriamenle o cadastro no posto flutuante de

monitoram€nlo da Associaçào Mâe, localizado na comunidade Bela Vista. pagara taxa de entrada e receber identificâção.

ii) EntBda via São Sebastiào do Uatumã e ltapiranga é obrigatório realizaÍ o cadastro na base tenestre da RDS. comunidade do Boto. 'S

02"-12'48.5_ 
*w 

58q09 36.5". pagar a taxa de enlÍada e Íeceber identificaçâo. Caso nâo pare seú obÍigado a voltar.

Obs. Quando a empresa realizar o pagamento dere apresentar o recibo de pâgâmento parar na cemunidade onde for realizâr a pesca.

12.2.2 Ao ingressar na RDS do Uatumã o responúvel pela embarcaçâo (baÍco hotel) deveÍá apresentaÍ o CeÍificado de Registro de Pesca (CRP)

do IPAAM (baÍco). os documentos da Capitania Íeferentes à embarcaçâo e apresentaÍ a licença de Pesca Esporliva dos pescadores.

12.2.3 Proibida â entÍada com arna de fogo. a
l2i Árcas de acesso - zoÍeâmeíto
12.3.1 As embarcaçôes (barcos hotéis), incluindo as de apoio e as lanchas de pesca que entrarem poÍ ltapimnga e São Sebaslião do Ualumâ. só

poderão reâlizar a alividade nas áLÍeas do polo 0l até a comunidade Jacarequaú e no Rio Jatapu. exceto pam barcos hotéis de moradores.

12.3.2No polo 3 só será permitido barco hotel de momdoÍ pâÍa a prática de pescâ espoíiva. Novos barcos hotéis de moradores terâo qüe passar

pelâ aprovação do conselho geslor

obs. As lanchas dos baÍcos holeis se limitarâo ap€nas ao polo l.

12.1.3 Nas comunidades Mamcarana. Sâo Benedito. Bela Vista. Maanaim deve seÍ respeitado o limite de 100 m de Íaio da sede das mesmas para

a pnilica da atividade de pesca esponiva.
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coxuxu,rçÃo oa,s nrsrnrÇôEs E/ou coxolÇÕns DE vALTDADE DESTE
CERTIFICADO - C.R.P. N" 003/11-10 Fls.02

12.3 4 E obrigatóÍio que as voadeiÍâs parem nos ponlos de monitoramento existentes nas seguintes comunidad€s:
i) Polo 0l:
. Bom J€sus - Igarape do Leandrinho e lago do Iri,
. Leandro GmÍrde - igarâpe do Leandro Grande
. Arani - Amrs Grande. Caiucâ e Macaianinha.

ii) Po!ô 02:
. I-ivramento - LaBo Jarauâcá
. São Frâncisco do CaÍibi- Rio Caribí
. Ebenezer - Pedras
. Deus Ajude - igarape do Ar8ra e Bolo.

iii) Polo 0l
. Abâcale - Rio Abâcâte.

Informaçôes colehdas: hoário de enÍada e sâida. de qusl barco (lancha) ou pousâda e se comeleu alguÍna infraçâo.
obs Algumas comunidâdes possuem regr'âs esp€ciíicas em seus igarâpés e lagos que deverão seÍ Íesp€iladas.
12.1 Próticr dr pcsci-.sportivr
12.4 I E proibido:

i) Transpo(ar peixes vivos ou moíos de quâlquer €spécie pam foÍa da RDS do Uatumã.
ii) Â pesca usando tarrafa e malhâdeira, bem como â enlrada de embarcaçào de pesca espoíiva com tarrafas e malhadeiras em seu

rnlerior
iii) O üso de isca viva nas pescârias.

iv) Pescar o peixe qüe estirercuidando d€ ninhada (no choco).
v) PÍaticar a pesca de meÍgulho.

12,12(] consumo de tucun!Íés captuiados pelos próprios pescadores espoíivos em sua estada na RDS do Ualumà. só podeni ser
realizado Íespeilando o tâmanho de 40 cm â 50 cm pala o tucunaré Açu ou paca lcrclha tenensisl. Respeitar o limile de um (01)
peixe por pesladoÍ. por semana.

12 4.3 Pesca espodvâ de peixe de couro (polo 3) o horário será de 18 - 22 h. o responúvel deveÍá avisar no posto de úonitoÉnlento os
dias, hoúrios e locais em que a pÍática será realizada. sendo admitido somente I dia duÍante todâ a estâdia do tunsla.

12.5 Outrrs rtividrd.!
12.5.1 Sc necessário. podeni faze. fogo oas praias com acompanhamento dos piloteiros comuniliirios. sendo que âs fogueiras deverào ser

obrigâtoriamente apaEadss no final da alividade.
12.6 lmportrDte
l2ó.lAs comunidades paíiciparâo ativarnente do monrloramenlo de sua área. contando com a presença e âpoio dos Agenles

Ambientais Voluntriios na orienlaçâo aos pescadores espoíivos sobre âs aegras da p€sca esportiva 2022. assim como as reSas do
Plâno de Gestâo da RDS do Uaomà e no registro de atividades irÍegulares quando aconleçam.

l2.6.2Aqueles que não cumprirem as ÍegÍas estabelecidas para a atividade de pesca esportivs ficarão suspensos por att 2 anos da
atividade. sejam esles moradores ou emprcsáÍios de fom da reservâ

Ob§.: horário pam o tuau no periodo de desovâ nos tâbuleiros. até âs 23h59
t2 6 I LEctsLAÇÃo PARA a ATnTDADE:

LEI \o 5.197, d.3 d.j.tr.iro d. 196, - Dispõe sobÍe a pÍoteçilo à fauna.

l,fl N" 9.605- de 12 de feveÍeiÍo de 1998 - Dispõ€ sobÍe as sanções penais e administrativas derivadas de condulas e atividades

Iesivas ao meio ambiente.
- LE I N' 7,643. de I E de dezembÍo de I 987 - Proibe a pesca de cetâceo nas águas jurisd icionais brasileiÍas.

Autorizrçio SEMA N" 001,2016 - Autoriza a Associâçâo ASroextrativista das Comunidades da RDS do Uatumã. a outorga
do direito de realizar a prestação de seíviços de uso público na área da RDS do UatuÍnâ
Pa8amento da laxa de entrâda a Associâção Agroextralivisla dâs Comunidades da RDS do Lialumá de 50.00 por dia.i pescador.

Considerando o exposto acima e Ieído em lislâ que o inteÍessado cumpriu com todas as exigênciâs necessánas para

renovâçào do CadastÍo de Registro de Pescâ (CRP). e que a operaçào da pesca esportiva se enconFa dentro de uma Unrdâde
de ConseÍvaçáo Esladuâl de Uso Sustenlável. esta SEMA manrfesta paÍecer favoÉvel a expediçâo do CRP. desde que o
interessado atenda as condicionanles supmciladas e subscÍitas:

. os barcô-hoteis que desenvolvem a pesca espoíiva ficam lirnitados a opemÍ no polo l, sendo vedada a opeÍação nos polos 2 e 3
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